
 
 

 
 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Camboriú 

 
PORTARIA Nº 089/GDG/IFC-CAM/2014, DE 02 DEABRIL DE 2014 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – 

Câmpus Camboriú, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 375/GDG/IFC-CAM/2013, de 05 de dezembro de 2013,  
ONDE SE LÊ: Projeto Pedagógico do curso; LEIA-SE: Projeto de Criação do Curso. 
 
Art. 2º Prorrogar até dia 02 de Julho de 2014, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

comissão constituída pela Portaria nº 375/GDG/IFC-CAM/2013, referente elaboração do Projeto de 
Criação do Curso de nível superior de Tecnólogo em Treinador e Instrutor de Cães-Guia. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.  
 

 
 

ROGÉRIO LUÍS KERBER 
Diretor-Geral  

 


